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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS QUE COMP ÕEM O QUADRO-GERAL DE 
SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE  SÃO BENTO DO TOCANTINS - TO 

EDITAL Nº 02 DO CONCURSO PÚBLICO 01/2010 – PMSB/TO,  DE 02 DE DEZEMBRO DE 2010. 

 
A Comissão do Concurso Público, instituída nos termos do Decreto nº 045/2010, de 25 de outubro de 2010, 
publicado no placard da Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins – TO, torna público o Edital nº 02 do 
Concurso Público 01/2010 – PMSB/TO, que RETIFICA o Edital nº 01, conforme segue: 

 

1. O item 7.2 passa a vigorar com a seguinte redaçã o: 

 

7.2. Pela internet o inicio das inscrições se dará a partir das 14h00min do dia 06 de dezembro de 2010 e terão 
seu encerramento `as 23h59min do dia 06 de janeiro de 2011, e para os candidatos que se declararem pobres 
se dará na sede da Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins, Praça Osvaldo Franco, 62, CEP 77.958-000, 
São Bento do Tocantins – Tocantins, Telefone (63) 3487-1171, no período de 29 de novembro de 2010 ao dia 20 
de dezembro de 2010 no horário de 8h00 às 12h00 de segunda a sexta-feira. 
 

2. O item 8.9.9 passa a vigorar com a seguinte reda ção: 
 
8.9.9. A empresa organizadora do concurso divulgará no site www.makroassessoria.com.br e no placard da 
Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins o resultado das solicitações de inscrição com isenção de taxa, até 
o dia 03 de janeiro de 2011 . 
 

3. O item 8.22 passa a vigorar com a seguinte redaç ão: 

 

8.22. O candidato que concorrer à vaga de Agente Comunitário de Saúde deverá apresentar comprovante de 
residência, no nome do candidato, caso o comprovante não esteja em seu nome, deverá apresentar o 
comprovante acompanhado de declaração com firma reconhecida de que o mesmo reside no imóvel, referente a 
Microárea indicada na ficha de inscrição, desde a data de publicação deste edital. A apresentação do 
comprovante de residência deverá ser feita na sede da Prefeitura Municipal à Comissão do Concurso até o dia 07 
de janeiro de 2011  sob pena de ter sua inscrição indeferida. 

 

4. Permanecem inalterados os demais itens do Edital  nº 01 do Concurso Público 01/2010 – PMSB/TO. 

 

 
 

Paulo Roberto Batista 
Presidente da Comissão de Concurso Público 

 
 


